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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário:

Em atendimento ao inciso II do artigo 71 da Constituição Federal, ao

artigo 212 da Constituição Estadual, aos artigos 35 e 36 da Lei Complementar n° 269

/2007, apresenta-se o relatório preliminar sobre as contas anuais de gestão da

Câmara Municipal de  para subsidiar o julgamento dos atos de gestão.MARCELANDIA

Este relatório foi elaborado com base nas informações prestadas a este

Tribunal de Contas, por meio do Sistema APLIC, dos processos físicos, das

informações extraídas dos sistemas informatizados do órgão, das publicações nos

órgãos oficiais de imprensa municipais, nas notícias divulgadas pela mídia em geral e

outras obtidas em inspeção , abrangendo a fiscalização contábil, financeira,in loco

orçamentária, patrimonial e de resultados, quanto à legalidade, legitimidade e

economicidade.

A inspeção  foi realizada, no período de 05/06/2025 a 10/06/2025,in loco

na sede da Câmara Municipal de  em atendimento à determinaçãoMARCELANDIA

contida na Ordem de Serviço nº   e no ofício de apresentação da equipe ao2477/2025

gestor responsável (Apêndice A), e conforme as normas e procedimentos de auditoria

aplicáveis à Administração Pública e com os critérios contidos na legislação vigente.

2. RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO

Vereador Presidente:

NOME: PERÍODO:

GESTOR CÂMARA

PEDRO JOSE FIABANE 01/01/2024 a 31/12/2024

Control-P

Responsável Contábil:
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NOME CRC DATA INICIO DATA FIM

Responsável Contábil

DOMINGOS JORGE 

MARTINIS
0096612 05/01/2009

Control-P

 

Controlador Interno:

NOME DATA INÍCIO DATA FIM

Controlador Interno

NIOVAN DALL AGNOL 10/09/2014

Control-P

3. DOS ATOS DE GESTÃO

Com base em elementos de conhecimento prévio sobre o órgão

fiscalizado e em critérios de materialidade de recursos, relevância social e riscos

associados ao fiscalizado, foram selecionadas pela equipe técnica, com anuência do

Supervisor, os seguintes pontos de controle para a análise das contas anuais de

gestão.

3. 1. Regras Específicas - Poder Legislativo Municipal

  A Câmara de Vereadores representa o Poder Legislativo Municipal, e

tem como principais funções legislar sobre assuntos de interesse local, fiscalizar os

atos do Poder Executivo, e organizar seus próprios serviços administrativos. Suas

regras específicas são encontradas no Regimento Interno da Câmara e na Lei

Orgânica do Município.

3. 1. 1. Repasses recebidos
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Para o exercício de , foram previstos repasses no valor de 2024 R$

  (Anexo 1 - Quadro 1.1), sendo efetivamente recebido o montante de 1.795.000,00 R$

  (Anexo 1 - Quadro 1.2).1.795.000,00

3. 1. 2. Gasto Total

O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios

dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, foi de R$ 1.563.207,56

correspondente a   da receita base de   estabelecida no artigo2,97% R$ 52.630.126,01

29-A da Constituição Federal, estando de acordo com o limite constitucional de 7%

(sete por cento) para municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes.

1) Os gastos efetuados pelo Poder Legislativo estão de acordo com a legislação.

3. 1. 3. Despesa com folha de pagamento

A despesa com folha de pagamento da Câmara Municipal, incluídos os

subsídios de seus vereadores, foi de , correspondendo a  daR$ 1.021.248,06 56,89%

sua receita de , não ultrapassando o limite de 70% de sua receitaR$ 1.795.000,00

estabelecido no § 1° do artigo 29-A da Constituição Federal.

1) Os gastos com a folha de pagamento, incluídos os subsídios dos vereadores, estão

dentro do percentual de 70% de sua receita.

3. 1. 4. Despesa com pessoal

A despesa com pessoal da Câmara Municipal totalizou o montante de R$

 correspondente a   da RCL Ajustada no valor de ,  949.335,85 1,13% R$ 83.894.831,45

o cumprimento do limite máximo de 6% estabelecido no artigo 20, incisoassegurando 

III, “a” da LRF.

1) Os gastos com pessoal estão de acordo com os limites estabelecidos pela

legislação.
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3. 1. 5. Subsídio dos vereadores

O subsídio dos vereadores foi fixado em moeda corrente pela Câmara

Municipal na legislatura anterior, para vigorar no quadriênio 2017/2020, por meio da

Lei Municipal nº 923/2016 (Apêndice B), sem alteração para o quadriênio 2021/2024,

permanecendo, portanto, os mesmo valores.

Para o exercício em exame, estabeleceu-se o valor mensal de  R$

  para os vereadores e de    para o presidente.3.000,00 R$ 4.000,00

Com objetivo de se avaliar se o subsídio dos vereadores está de acordo

com a legislação pertinente, apresentam-se as seguintes conclusões da fiscalização:

1) O subsídio dos vereadores não excedeu o percentual estabelecido do subsídio do 

Deputado Estadual.

O subsídio dos vereadores (R$ 3.000,00) e o subsídio do vereador presidente (R$

4.000,00) correspondem respectivamente à 9,08% e 12,11% do subsídio do deputado

estadual, que foi fixado em R$ 33.006,39, a partir de 1º de abril de 2024 (máximo de

20%).

2) O total da despesa com remuneração dos vereadores, no valor de R$ 364.000,00,

da Receita do Município (representou um percentual de 0,35% R$ 103.544.820,88).

Observando, assim, o limite estabelecido no inciso VII do artigo 29 da CF (máximo de

5% da Receita Total).

3) O pagamento de remuneração e subsídios não foram superiores ao subsídio

mensal do Prefeito Municipal (R$ 15.000,00).

3. 1. 6. Sessões extraordinárias

Com objetivo de se avaliar se houve pagamento de indenização aos

vereadores por participação em sessões extraordinárias, apresenta-se a seguinte

conclusão da fiscalização:
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1) Não houve pagamento de indenizações aos vereadores por participação em

sessões extraordinárias.

3. 2. Despesas

A fim de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de

acordo com a legislação pertinente, apresentam-se as seguintes conclusões

resultantes da análise da amostra selecionada.

Critério da Amostra: Maiores valores por dotação. Seleção de despesas

de forma não estatística de itens da população com os maiores valores em cada

dotação, pois os maiores valores representam um risco maior para a gestão pública.

Data N° do Empenho Credor Valor Liquidado

25/04/2024 000108/2024 Folha de Pagamento Vereadores                           28.000,00

05/12/2024 000321/2024 Folha de Pagamento Vereadores                           28.099,72

26/02/2024 000055/2024 Folha de Pagamento Vereadores                           28.799,48

25/03/2024 000084/2024 Folha de Pagamento Vereadores                           28.799,48

25/04/2024 000105/2024 Folha de Pagamento Vereadores                           28.857,66

31/01/2024 000032/2024 Instituto Nacional do Seguro Social                             3.777,53

26/11/2024 000309/2024 Instituto Nacional do Seguro Social                             3.957,91

16/02/2024 000049/2024 Folha de Pagamento Vereadores                             1.083,33

23/12/2024 000360/2024 Folha de Pagamento Vereadores                           10.437,42

26/12/2024 000364/2024 Previlândia - Fundo Municipal de Previdência Social de

Nova Marilândia

                            6.861,77

28/06/2024 000175/2024 Previlândia - Fundo Municipal de Previdência Social de

Nova Marilândia

                            6.962,64

19/11/2024 000296/2024 Edivan Vieira Lima                             1.350,00

22/11/2024 000297/2024 Raimundo Israel Queiroz Francisco                             1.350,00

18/12/2024 000341/2024 Arte Brasil Estampas Indústria e Comércio Ltda                             2.700,00

04/01/2024 000015/2024 M.P. De Oliveira Silva Soluções Web - Me                           37.690,00

02/01/2024 000014/2024 Agili Software Brasil Ltda                           36.600,00

02/01/2024 000010/2024 Valdomiro Bueno da Silva                           36.000,00

02/01/2024 000011/2024 Valmir Rezende                           36.000,00

02/01/2024 000008/2024 Pedro José Fiabane                           72.000,00

Fonte: Aplic

 

1) Não foram constatadas despesas não autorizadas / ilegais e/ou ilegítimas.
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2) Não foram constatadas aquisições de bens e/ou serviços com preços superiores

aos praticados no mercado e/ou superiores ao contratado (superfaturamento).

3) Os pagamentos das despesas foram efetuados quando ordenados após sua regular

liquidação.

4) Na liquidação da despesa foram constatados documentos suficientes para

comprovar a entrega do produto ou prestação do serviço.

As CND - Certidões Negativas de Débitos exigidas para contratação e pagamento das

despesas foram apresentadas à equipe técnica, entretanto não faziam parte dos

processos administrativos.

Recomenda-se que nos próximos exercícios esses documentos façam parte dos

processos administrativos, visto que essas certidões atestam a regularidade da

empresa ou da pessoa física perante os órgãos públicos, evitando irregularidades e

fraudes.

Ademais, a inclusão de certidões negativas de débito no processo administrativo é

uma prática importante para demonstrar o controle dos atos administrativos e garantir

a transparência aos órgãos de controle e para a sociedade.

5) Foram retidos os tributos, nos casos em que o órgão/entidade deveria fazê-lo.

3. 3. Licitações e contratações diretas

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi

realizada de acordo com a legislação pertinente, apresentam-se as seguintes

conclusões resultantes da análise da amostra selecionada.

Conforme Declaração (Apêndice C, pág. 2), no exercício de 2024 não

houve processos licitatórios em nenhuma das modalidades na Administração da

Câmara Municipal de Marcelândia/MT.

No exercício de 2024 não houve processos de dispensa e inexigibilidade

de licitação.

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEGZNIEE e utilize o código TCEGZNIEE.



Data de processamento: 20/05/2025 Página 10

  As contratações diretas analisadas estão de acordo com a legislação

vigente.

3. 4. Contratos

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi

realizada de acordo com a legislação pertinente, apresentam-se as seguintes

conclusões resultantes da análise da amostra selecionada:

Contrato nº Empresas Valor R$ Vigência

1/2024 Agili Software Brasil Ltda 36.600,00 02/01/2024 a 31/12/2024

2/2024 MPX Brasil Soluções Web Ltda 37.690,00 04/01/2024 a 31/12/2024

Contratos :

TIPO DE CONTRATO QUANTIDADE VALOR PRINCIPAL VALOR ATUALIZADO

Prestação de Serviço 2 R$ 74.290,00 R$ 145.555,60

2 R$ 74.290,00 R$ 145.555,60

APLIC - Informes Mensais / Contratos

Relação de fiscais dos contratos :

NOME DO FISCAL CPF QTDE DE CONTRATOS VALOR ATUALIZADO

PAULO CESAR BARBOSA 

DOS SANTOS
300.849.629-68 2 R$ 145.555,60

2 R$ 145.555,60

APLIC > Informes Mensais > Contratos> Contratos

Quantidade de relatórios de acompanhamento da fiscalização

encaminhados:

QTDE CONTRATOS VALOR ATUALIZADO
QTDE DE RELATÓRIOS DE 

FISCALIZAÇÃO

2 R$ 145.555,60 8

APLIC - Informes Mensais / Contratos

1) A execução dos contratos foi acompanhada e fiscalizada por representante da

Administração.
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2) O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por parte do

representante da Administração especialmente designado, foi eficiente.

3) A prorrogação dos contratos de prestação de serviços de natureza continuada

ocorreu de acordo com a legislação vigente.

4) A prorrogação contratual está em conformidade com as hipóteses, condições ou

limites estabelecidos na legislação vigente.

5) As alterações contratuais foram efetuadas em consonância com a legislação

vigente.

Observou-se que os documentos para formalização dos Termos Aditivos aos

Contratos nº 01 e 02/2024 firmados com as Empresas Agili Software Brasil Ltda e M.P.

de Oliveira Silva Soluções Web - ME foram apresentados, entretanto não estavam

anexados nos processos. Por isso, recomenda-se que os termos aditivos e todos os

seus documentos sejam mantidos nos processos juntos aos contratos originais, visto

que mantê-los dessa forma cria um histórico completo e organizado da relação

contratual. Além disso,

garante transparência ao processo administrativo, facilitando o controle e a

fiscalização do contrato.

6) O objeto do contrato foi executado nos termos previamente estipulados.

3. 5. Encargos Previdenciários

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi

realizada de acordo com a legislação pertinente, apresentam-se as seguintes

conclusões resultantes da análise da amostra selecionada.

Critério da Amostra: Todas as contribuições previdenciárias patronais devidas à

previdência geral e própria do exercício de 2024 - Apêndice I.

  A   contribuição de servidores ao regime geral (INSS) no exercício de

2024 foi de R$ 47.026,04. A contribuição de servidores ao regime próprio foi de R$

34.496,78.
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A contribuição patronal ao regime geral (INSS) foi de R$ 46.468,77, e

ao  regime próprio foi de R$ 85.035,53. 

1) Houve contabilização da contribuição previdenciária patronal devida à previdência

geral e/ou própria.

2) Houve pagamento da contribuição previdenciária patronal à previdência geral e/ou

própria.

3) As quotas de contribuição previdenciária descontadas dos segurados foram

repassadas à previdência geral e/ou própria.

3. 6. Restos a Pagar

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi

realizada de acordo com a legislação pertinente, apresentam-se as seguintes

conclusões resultantes da análise da amostra selecionada.

Não houve Restos a Pagar no exercício de 2024.

3. 7. Bens (imóveis e móveis)

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi

realizada de acordo com a legislação pertinente, apresentam-se as seguintes

conclusões resultantes da análise da amostra selecionada:

Data de 

Aquisição
Descrição Valor de aquisição

09/01/2017

Porta de Giro 0,80 x 2,10 em MDF madeirado padrão

ameixeira                                                                     2.107,87

13/05/2018 Computador Desktop Lenovo S520S I3-7100 4G 500 GB                   2.188,37

22/02/2011 Prateleira                   2.190,00

13/12/2018 Scanner Epson Workforce ES-400                   2.431,63

19/10/2021 Cortina Blackout Liso creme com linho Gênova                   2.734,45

09/01/2017

Bancada presidência 3,50 m x 0,73 m x 0,90m MDF amadeirado ameixeira com detalhes

em MDF preto                   3.027,26

09/01/2017

Porta pivotante 2,20 x 2,10 em MDF madeirado padrão ameixeira com detalhe em vidro

espelhado prata                   3.097,55
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Data de 

Aquisição
Descrição Valor de aquisição

30/12/2003 Motocicleta                   3.300,00

18/03/2011 Painel Eletrônico                   4.180,00

09/01/2017

Balcão de atendimento em MDF madeirado padrão ameixeira com detalhes em MDF

branco neve alto                   4.278,84

16/12/2014 Ar-condicionado                   4.779,76

26/10/2020 Computador completo Intel Pentium Core I3 10 GE                   6.018,90

23/12/2019 Microcomputador Intel I5 9400 16 GB DDR4 SSD 1 TB Monitor 21 5                   6.500,00

13/12/2018  Ar-condicionado 58000 Btus Carrier Piso Teto 220 volts                   6.650,00

21/12/2020 Aparelho de telefonia PABS completo com sistema operacional                 10.010,40

12/12/2013

Fiat Pálio Adventure 1.8 Flex - Marca Fiat ano/fabricação 2013/2014, cor verde savage-

sitema flex de combustível                 58.756,00

09/01/2017

Painel em MDF madeirado padrão ameixeira com iluminação embutida em fita de led

branco natural 4500 k                   7.951,28

Fonte:Aplic

1) Há controle dos custos de manutenção de veículos e equipamentos de forma

individualizada (combustíveis, peças, serviços, etc).

2) Foi constatada compatibilidade entre os registros contábeis e a existência física dos

bens permanentes.

3) Inventário Anual BC05.

Ausência de levantamento do Inventário Físico-Financeiro dos Bens Móveis e Imóveis 

referente ao exercício de 2024 até 31.12.2024.

Dispositivo Normativo:

 Artigos 94 e 96 da Lei 4.320/64;

 Acórdão 88/2020 - TCE/MT.

3.1) Constatou-se ausência de levantamento do Inventário Físico-Financeiro dos

Bens Móveis e Imóveis referente ao exercício de 2024. - BC05

Evidência: Declaração assinada pelo Senhor Domingos Jorge Martinis, contador

do Legislativo Municipal, atestando que no exercício de 2024, não fora realizado o

levantamento do Inventário dos Bens Patrimoniais da Câmara Municipal de

Marcelândia (Apêndice C, pág.1).
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Responsável 1: PEDRO JOSE FIABANE - ORDENADOR DE DESPESAS

Conduta do Responsável:

Não determinar a realização do levantamento do Inventário Físico Financeiro dos

Bens Móveis e Imóveis referente ao exercício de 2024.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A omissão do gestor não determinando o levantamento patrimonial foi o motivo

determinante para a não realização do inventário anual dos bens móveis e

imóveis do exercício de 2024.

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável exigir do gestor da necessidade de se realizar o levantamento do

Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis e Imóveis referente ao exercício de

2024 até 31.12.2023, cumprindo as disposições contidas nos artigos 94 e 96 da

Lei 4.320/64.

3. 8. Prestação de Contas

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi

realizada de acordo com a legislação pertinente, apresentam-se as seguintes

conclusões resultantes da análise da amostra selecionada (Cargas de Contabilidade,

Folha de Pagamento, Contratos e Patrimônio).

1) As informações e os documentos obrigatórios foram enviados tempestivamente ao

TCE/MT, conforme Apêndice D.

2) As informações constatadas pelas equipes técnicas não divergem das enviadas ao

Tribunal de Contas.

3) Não foi constatado o envio de documentos ilegíveis e/ou em desconformidade com

o exigido pelos normativos do TCE-MT.
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3. 9. Sistema de Controle Interno

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi

realizada de acordo com a legislação pertinente, apresentam-se as seguintes

conclusões resultantes da análise dos atos do responsável pela Unidade de Controle

Interno.

1) Verificou-se a não criação do cargo e carreira específica de controlador interno na

estrutura da Câmara Municipal de Marcelândia - Apêndice H, pág 7. 

O responsável pela Unidade Central de Controle Interno não pertencente ao quadro

efetivo do órgão. O controlador interno do poder executivo do município é o

responsável pelas atividades de controle interno do poder legislativo, de forma

compartilhada, conforme previsto no artigo 1º da Lei   Municipal nº 729/2010 e nas

Resoluções de Consulta TCE/MT nºs 03 e 29/2010.

A Lei Municipal nº 729/2010 permite que o controlador interno do executivo atue de

forma integrada com o Poder Legislativo - Apêndice J.

Ressalta-se, entretanto, que as resoluções de consulta que embasam essa prática

datam de 2010, período em que as estruturas de controle interno ainda estavam em

fase de consolidação nos municípios. Desde então, a compreensão institucional

evoluiu, especialmente diante da importância do controle interno como função

essencial ao aprimoramento da administração pública.

Atualmente o entendimento tem evoluído no sentido de haver necessidade de uma

estrutura própria e independente de controle interno para cada poder, conforme

determina a Constituição Federal em seu artigo 70:

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta,

quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das

subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de

cada Poder.

O próprio Tribunal de Contas de Mato Grosso, no Acórdão nº 117/2020 (Processo nº

13.244-6/2019) recomendou aos gestores dos 141 municípios de Mato Grosso que
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analisassem, juntamente com o Poder Legislativo, a viabilidade de promover a

segregação das Unidades de Controle Interno dos respectivos Poderes. Veja-se o voto

do relator:

Em relação aos 104 Municípios que atendem mais de uma unidade

gestora, em consonância com os entendimentos técnico e ministerial,

concluo que tal sistemática compromete o princípio da separação dos

poderes.

O artigo 70 da Constituição Federal, quando expressamente ressalta: "e

pelo sistema de controle interno de cada Poder", elucida a necessidade de

cada poder constituir o seu próprio sistema, que deverá atuar de forma

integrada aos demais poderes.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais afirma

que: (…) a Câmara não está sujeita ao controle interno do Poder Executivo,

nos termos dos artigos 75 e 76 da Lei 4.320/64. Tal posicionamento estriba-

se, fundamentalmente, no entendimento de que cada Poder é

independente e autônomo. Há a necessidade do controle interno - mas no

âmbito de cada . Sobre esta questão, é meridiana a clareza do texto Poder

constitucional, proporcionada pelo "caput" do art. 70 (...)

Feitas tais considerações, observa-se a necessidade de recomendar aos

Prefeitos Municipais para que, juntamente com o Poder Legislativo,

analisem a viabilidade de promover a segregação das Unidades de

Controle Interno dos respectivos Poderes.

No mesmo sentido, foi requerido pelo Ministério Público de Contas do Espírito Santo,

incidente de prejulgado, nos autos da Prestação de Contas Anual da Câmara

Municipal de Alto Rio Novo (exercício de 2022), defendendo ser inconstitucional

permitir que o controle interno do Executivo exerça funções do controle interno do

Legislativo municipal, por afrontar diretamente o princípio da separação dos poderes e

o modelo constitucional de controle interno previsto nos arts. 2º, 31, 70 e 74 da

Constituição Federal, propondo enunciado de prejulgado que reforce a exigência de

estrutura própria no âmbito do Legislativo.

Diante do exposto, sugere-se a recomendação à atual gestão da Câmara Municipal de

Marcelândia, para adoção de medidas visando à criação do cargo e carreira de

controlador interno na estrutura do órgão e a realização de concurso público para
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preenchimento da vaga.

Sugere-se também ao relator, a proposição de revisão da tese anterior, nos termos

dos arts. 225, parágrafo único, e 226-A do Regimento Interno do TCE/MT (RN nº 16

/2021), visando consolidar o entendimento que as funções inerentes ao controle

interno da Câmara Municipal devem, obrigatoriamente, ser exercidas por unidade

própria do Poder Legislativo, em respeito aos princípios constitucionais da separação

dos poderes (art. 2º da CF), da autonomia administrativa e do modelo de controle

interno previsto nos arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal.

 

2) Não foi constatada omissão do responsável pela Unidade de Controle Interno em

representar ao Tribunal de Contas do Estado sobre as irregularidades/ilegalidades que

evidenciem danos ou prejuízos ao erário não reparados integralmente pelas medidas

adotadas pela administração.

3) Não foi constatada omissão do responsável pela Unidade de Controle Interno em

comunicar/notificar o gestor competente diante de irregularidades/ilegalidades

constatadas.

4) Não há observância do princípio da segregação de funções de autorização,

aprovação, execução, controle e contabilização das operações. EB09.

Analisando os processos de despesas - Apêndice E, verificou-se que o sr. Domingos

Jorge Martinis, é responsável pela contabilidade da Câmara Municipal e também pela

liquidação das despesas.

As notas de empenhos e liquidações, páginas 1, 2, 6, 7, 13 e 14 do Apêndice E,

comprovam que o sr. Domingos Jorge Martinis faz a liquidação das despesas e

posteriormente a contabilização delas. 

A segregação de funções é princípio básico do sistema de controle interno que

consiste na separação das funções de autorização, execução, controle e

contabilização das operações. Significa que cada fase deve ser executada por

pessoas e setores independentes entre si, possibilitando a realização de um controle

cruzado. Dessa forma, entende-se que é vedado acumular as atribuições de liquidar

despesa com a contabilização.
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Dispositivo Normativo:

Artigo 37, , da Constituição Federal; artigo 5º  e a da Lei nº 4.133caput rtigo 7º, § 1º 

/2021

4.1) Não observância do princípio da segregação de funções nas atividades de

liquidação de despesas e contabilização. - EB09

Processos de despesas, conforme Apêndice E.

Responsável 1: PEDRO JOSE FIABANE - ORDENADOR DE DESPESAS

Conduta do Responsável:

Não observância do princípio da segregação de funções na atividade de

liquidação de despesas e contabilização.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A não observância do princípio da segregação de funções propiciou ao contador

liquidar e contabilizar despesas.

Culpabilidade do Responsável:

Não observância do princípio da segregação de funções na atividade de

liquidação de despesas e contabilização.

5) Os procedimentos de controle dos sistemas administrativos são eficientes.

6) Foram normatizadas as rotinas internas e procedimentos de controle dos sistemas 

administrativos que compõem o SCI.

7) As normas de rotinas internas e procedimentos de controle dos sistemas

administrativos são cumpridas pelos setores envolvidos.

3. 10. Transparência Pública

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEGZNIEE e utilize o código TCEGZNIEE.



Data de processamento: 20/05/2025 Página 19

Considerando a relevância da transparência pública na aferição da

responsabilidade legal, social e como indicador da boa e regular governança pública -

em especial por garantir o acesso às prestações de contas e demais informações e

serviços públicos, em observância aos princípios constitucionais e disposições da Lei

de Responsabilidade Fiscal e Lei de Acesso à Informação - este Tribunal de Contas,

juntamente com a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil

(Atricon), o Tribunal de Contas da União (TCU), com o apoio de outros Tribunais de

Contas brasileiros e instituições do sistema, instituíram o  Programa Nacional de

Transparência Pública (PNTP), com os objetivos de padronizar, orientar, estimular,

induzir e fiscalizar a transparência nos Poderes e órgãos públicos em todo o país.

De acordo com a metodologia nacionalmente padronizada, os portais

avaliados são classificados a partir dos índices obtidos, que variam de 0 a 100%.

Assim, a metodologia definiu níveis de transparência para cada faixa de índices,

conforme se demonstra abaixo:

Faixa de Transparência Nível mínimo de Transparência Requisito adicional

Diamante Entre 95% e 100% 100% dos critérios essenciais

Ouro Entre 85% e 94% 100% dos critérios essenciais

Prata Entre 75% e 84% 100% dos critérios essenciais

Elevado Entre 75% e 100% Menos de 100% dos critérios essenciais

Intermediário Entre 50% e 74% -

Básico Entre 30% e 49% -

Inicial Entre 1% e 29% -

Inexistente 0% -

Fonte: Cartilha PNTP 2024 (https://docs.google.com/document/d/1QbWhSTYF3RcGB6Q56lyCXY8OZrWC2so9/edit)

Assim, apresenta-se abaixo o resultado da avaliação realizada em 2023

e 2024 acerca da transparência da Câmara Municipal de , cujosMARCELANDIA

resultados foram homologados por este Tribunal mediante Acórdão nº 918/2024.

EXERCÍCIOS ÍNDICE DE TRANSPARÊNCIA NÍVEL DE TRANSPARÊNCIA

2023 64,86% INTERMEDIÁRIO

2024 71,84% INTERMEDIÁRIO

https://radardatransparencia.atricon.org.br/
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Conforme se observa, os índices revelam níveis intermediários de

transparência da Câmara Municipal de Marcelândia, sendo imprescindível a

implementação de medidas para garantir níveis mais elevados.

1) Assim, considerando o índice de transparência de 71,84%%, do exercício de 2024

(https://radardatransparencia.atricon.org.br/panel.html), sugere-se a expedição de

recomendação à atual gestão da Câmara Municipal de Marcelândia para que

implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de

transparência, em observância aos preceitos constitucionais e legais.

Outro aspecto significativo na inspeção foi a ausência do registro do horário de

encerramento das atividades nas Atas das sessões legislativas.

É necessário que As atas das reuniões da câmaras municipais, para garantir a

transparência e o controle social contenham o horário de início e encerramento das

sessões. Como a ata é um documento oficial que registra o que aconteceu na reunião,

mister se faz incluir o período em que ela ocorreu, ou seja, o tempo de duração da

reunião. O registro do horário de início e término é fundamental para comprovar a

duração da sessão e a conformidade com o tempo estabelecido. 

Nesse contexto, é recomendável a inclusão do horário de enceramento na ata, visto

que é um requisito essencial para garantir a clareza do documento, a transparência, e

o controle social do legislativo municipal.

A seguir endereço eletrônico para verificação das atas do legislativo de Marcelândia:

https://www.camaramarcelandia.mt.gov.br/Publicacoes/Atas-das-sessoes-44/

3. 11. Outros aspectos relevantes

3. 11. 1. DIÁRIAS

Análise dos processos de diárias - Apêndice G .

1) Concessão e pagamento de diárias. JC10.
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A concessão e o pagamento de diárias não estão de acordo com o artigo 2º da

Resolução do Legislativo Municipal nº 01/2015 de 24/03/2015, conforme Apêndice F, a

seguir transcrito:

Art. 2° O vereador ou servidor que necessite se deslocar da sede do

Município, nos termos do artigo primeiro desta resolução, deverá solicitar

por escrito a autorização ao Presidente da Câmara Municipal, ou na

Secretaria Geral, com devida justificativa e comprovação da necessidade

de deslocamento, com antecedência mínima de 48 horas.

Dispositivo Normativo:

Artigo 2º da Resolução nº 01/2015 de 24/03/2015 do Legislativo Municipal (Apêndice

F).

1.1) Ausência de autorização do Presidente da Câmara Municipal ou da Secretaria

Geral nos processos de diárias, com a devida justificativa e comprovação da

necessidade de deslocamento. - JC10

Empenhos: 000296/2024, 000297/2024 (Conforme Apêndice G).

Responsável 1: PEDRO JOSE FIABANE - ORDENADOR DE DESPESAS

Conduta do Responsável:

Autorizar o pagamento de despesa de diárias sem autorização por escrito do

Presidente da Câmara Municipal ou da Secretaria Geral e sem a devida

justificativa e comprovação da necessidade de deslocamento, com antecedência

mínima de 48 horas.

Nexo de Causalidade do Responsável:

Ao autorizar pagamentos de diárias, sem documento de formalização da

despesa, o gestor infringiu o artigo 2º da Resolução nº 001/2015 de 24/03/2015

do legislativo municipal, que exige a devida justificativa e comprovação da

necessidade de deslocamento, com antecedência mínima de 48 horas.

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEGZNIEE e utilize o código TCEGZNIEE.



Data de processamento: 20/05/2025 Página 22

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

Culpabilidade do Responsável:

Era razoável que o gestor ao autorizar pagamentos de diárias solicitasse o

documento de formalização da despesa, conforme o artigo 2º da Resolução nº

001/2015 de 24/03/2015 do legislativo municipal, que exige a devida justificativa

e comprovação da necessidade de deslocamento, com antecedência mínima de

48 horas.

3. 11. 2. Recomendações

Que o gestor adote medidas para a inclusão de certidões negativas de débitos

nos processos administrativos. (Tópico 3.2.4)

Que o gestor adote medidas para que os termos aditivos e todos os seus

documentos sejam mantidos nos processos juntos aos contratos originais.

(Tópico 3.4.5)

Que o gestor adote medidas visando a criação do cargo e carreira de controlador

interno e a realização de concurso público para preenchimento da vaga, em

consonância com o artigo 70 da Constituição Federal. (Tópico 3.9.1)

Que à atual gestão da Câmara Municipal de Marcelândia implemente medidas

visando ao atendimento de 100% dos requisitos de transparência, em

observância aos preceitos constitucionais e legais. (Tópico 3.10)

Que as atas das sessões regimentais registrem o horário de início e

encerramento das atividades legislativas, visando garantir a transparência e o

controle social. (Tópico 3.10)

Sugere-se também ao relator, a proposição de revisão da tese anterior, nos

termos dos arts. 225, parágrafo único, e 226-A do Regimento Interno do TCE/MT

(RN nº 16/2021), visando consolidar o entendimento que as funções inerentes ao

controle interno da Câmara Municipal devem, obrigatoriamente, ser exercidas por

unidade própria do Poder Legislativo, em respeito aos princípios constitucionais

da separação dos poderes (art. 2º da CF), da autonomia administrativa e do

modelo de controle interno previsto nos arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal.

(Tópico 3.9.1)
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4. CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO 

TCE

Entre outras atribuições, o TCE-MT exerce a atividade de monitoramento

que consiste em verificar se suas determinações e/ou recomendações decorrentes de

decisões anteriores foram observadas pelo gestor municipal.

Nesse sentido, a seguir é descrita a postura do administrador diante das

determinações e/ou das recomendações relevantes contidas em julgamentos

proferidos nos exercícios de 2022 e 2023, cujo cumprimento caberia ao gestor do

exercício em análise - .2024

 

 
Nº 

PROCESSO

ACÓRDÃO 

/ PARECER

DT 

DECISÃO
DECISÃO

MULTA

(upf)

GLOSA

(upf)

2014 17469 81/2015-PC 05/08/2015

Julgar , comREGULARES

recomendações, as contas anuais de

gestão da Câmara Municipal de

Marcelândia, relativas ao exercício

de 2014, gestão da Sra. Leonarda da

Cruz Ferreira; recomendando à atual

gestão que: a) realize o

planejamento prévio das despesas, a

serem executadas no exercício

financeiro, obedecendo os limites

determinados pela Lei de Licitações;

e, b) adote providências para que

não haja divergências enviadas por

meio físico e/ou eletrônico, evitando,

assim, incorreções de lançamentos

nas informações no Sistema Aplic.

Não houve
N ã o

houve

Control-P

As Contas Anuais de Gestão do exercício de 2014 (Processo nº 17469

/2014) da Câmara Municipal de Marcelândia/MT, conforme Decisão nº 81/2015-PC do

TCE-MT, foram julgadas regulares com recomendações. E as Contas Anuais de

Gestão, dos exercícios de 2015 até o exercício de 2023, não foram analisadas pelo

TCE-MT.
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5. DENÚNCIAS

Até o período analisado, foram apresentadas ao TCE-MT as seguintes

denúncias e comunicações de irregularidades contra atos de gestão praticados pelo

administrador ou responsável - (SEM OCORRÊNCIAS)

6. REPRESENTAÇÕES

Até o período analisado, foram apresentadas ao TCE/MT as seguintes

representações de natureza internas e externas contra atos de gestão praticados pelo

administrador ou responsável. (SEM OCORRÊNCIAS)

 

7. TOMADA DE CONTAS

Até o período analisado, foram apresentadas os seguintes processos

relativos à Tomada de Contas. (SEM OCORRÊNCIAS)

 

8. CONCLUSÃO PRELIMINAR

Apresentam-se, a seguir, as irregularidades com os seus respectivos

responsáveis relativas às amostras analisadas no período, para fins de citação, nos

termos do art. do art. 113 da Resolução Normativa TCE n.º 16/2021 e dos arts. 30 e 31

da Lei Complementar n.º 752/2022:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31PEDRO JOSE FIABANE

/12/2024
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1) BC05 GESTÃO PATRIMONIAL_MODERADA_05. Ausência ou deficiência dos

registros analíticos de bens de caráter permanente (inventário) quanto aos elementos

necessários para a perfeita caracterização de cada um deles e dos agentes

responsáveis pela sua guarda e administração (arts. 94 a 96 da Lei nº 4.320/1964).

1.1) Constatou-se ausência de levantamento do Inventário Físico-Financeiro dos

Bens Móveis e Imóveis referente ao exercício de 2024. - Tópico - 3. 7. Bens

(imóveis e móveis)

2) EB09 CONTROLE INTERNO_GRAVE_09. Não observância do princípio da

segregação de funções nas atividades de autorização, aprovação, execução, controle

e contabilização das operações (art. 37, caput, da Constituição Federal; art. 5º da Lei

nº 14.133/2021).

2.1) Não observância do princípio da segregação de funções nas atividades de

liquidação de despesas e contabilização. - Tópico - 3. 9. Sistema de Controle Interno

3) JC10 DESPESA_MODERADA_10. Irregularidade na normatização, na concessão,

no uso e/ou na prestação de contas de diárias (art. 37, caput, da Constituição Federal).

3.1) Ausência de autorização do Presidente da Câmara Municipal ou da Secretaria

Geral nos processos de diárias, com a devida justificativa e comprovação da

necessidade de deslocamento. - Tópico - 3. 11. 1. DIÁRIAS

8. 1. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Ante o exposto, propõe-se ao Excelentíssimo Conselheiro Relator que:

1) Determine a citação do Senhor  presidente no período dePEDRO JOSÉ FIABANE,

01/01/2024 a 31/12/2024 da Câmara Municipal de Marcelândia para apresentação de

defesa em relação às irregularidades apontadas, nos termos do artigo 197 do RITCE

/MT.

2) Recomende ao gestor que:
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ROSANA DE OLIVEIRA PEREIRA
TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

BENEDITO FRANCISCO LEITE FILHO
AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

- adote medidas para a inclusão de certidões negativas de débitos nos processos

administrativos. (Tópico 3.2.4)

- adote medidas para que os termos aditivos e todos os seus documentos sejam

mantidos junto aos contratos originais. (Tópico 3.4.5)

- implemente medidas visando a criação do cargo e carreira de controlador interno e a

realização de concurso público para preenchimento da vaga, em consonância com o

artigo 70 da Constituição Federal. (Tópico 3.9.1)

- implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de

transparência, em observância aos preceitos constitucionais e legais. (Tópico 3.10)

- faça constar nas atas das sessões regimentais o horário de início e encerramento

das atividades legislativas, visando garantir a transparência e o controle social. (Tópico

3.10)

 

 

 

É o relatório.

 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA 2ª RELATORIA DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Em Cuiabá-MT, 26 de setembro de 2025
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ANEXOS

REL. PRELIMINAR CONTAS ANUAIS GESTÃO CÂMARA

MUNICÍPIO DE MARCELANDIA - 2024

Anexo: 1 - LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - CÂMARA

Quadro: 1.1 - Limite de repasse para a Câmara Municipal. Receita Base (art. 29-A,

CF)

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

Receitas Tributárias R$ 10.446.854,66

Impostos R$ 9.365.337,72

IPTU R$ 998.060,84

IRRF R$ 1.651.028,40

ITBI R$ 3.344.063,86

ISSQN R$ 3.372.184,62

TAXAS R$ 1.080.517,10

Contribuição de Melhoria R$ 999,84

Transferências da União R$ 19.265.435,13

FPM R$ 16.480.657,90

Transf. ITR R$ 2.784.777,23

IOF s/ ouro R$ 0,00

ICMS Desoneração R$ 0,00

Transferências do Estado R$ 22.917.836,22

ICMS R$ 20.399.302,91

IPVA R$ 2.419.137,30

IPI (Exportação) R$ 94.374,64

CIDE R$ 5.021,37

TOTAL GERAL R$ 52.630.126,01

População do Município 11.414

Limite percentual autorizado - art. 29-A, CF 7,00%

Valor máximo de repasse R$ 3.684.108,82

Valor fixado na LOA e créditos adicionais R$ 1.795.000,00

Valor gasto pela Câmara Municipal R$ 1.563.207,56

APLIC > UG: Prefeitura > Exercício Anterior > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária > Mês de dezembro > Dados Consolidados do 

Ente > Exportar Planilha para o Excel. APLIC > UG: Câmara Municipal > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária > Mês de 

dezembro > Valor total da Dotação Atualizada. APLIC > UG: Câmara Municipal > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária > Mês 

de dezembro > Coluna Valor Empenhado.

Quadro: 1.2 - Índices e Limites Câmara Municipal (Artigo 29-A da CF)
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DESCRIÇÃO VALOR R$ RECEITA BASE R$
% S/ RECEITA 

BASE
LIMITE MÁXIMO (%) SITUAÇÃO

Repasse do Poder 

Executivo
R$ 1.795.000,00 R$ 52.630.126,01 3,41% 7,00%

Gasto do Poder 

Legislativo
R$ 1.563.207,56 R$ 52.630.126,01 2,97% 7,00% REGULAR

Folha de Pagamento 

do Poder Legislativo
R$ 1.021.248,06 R$ 1.795.000,00 56,89% 70% REGULAR

Limite Gastos com 

Pessoal - LRF
R$ 949.335,85 R$ 83.894.831,45 1,13% 6% REGULAR

APLIC > Informes Mensais>Contabilidade>Lançamento Contábil>Razão Contábil> (UG: Câmara - Conta: 45112020100 e UG: Prefeitura - Conta: 

35112020100). APLIC > UG: Câmara Municipal > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária > Mês de dezembro. Anexo - Limites 

Constitucionais e Legais - Quadro 1.7 - Gastos com pessoal - Poder Legislativo (artigos 18 a 22 LRF)

Quadro: 1.3 - Resultado da arrecadação orçamentária - Origem de recursos da

receita

ORIGEM
PREVISÃO 

ATUALIZADA R$

VALOR ARRECADADO 

R$

% DA ARRECADAÇÃO 

S/ PREVISÃO

I - RECEITAS CORRENTES (Exceto Intra) R$ 85.236.461,60 R$ 102.969.000,71 120,80%

Receita de Impostos, Taxas e Contribuição de 

Melhoria
R$ 9.880.000,00 R$ 12.408.835,85 125,59%

Receita de Contribuições R$ 3.200.000,00 R$ 3.108.454,75 97,13%

Receita Patrimonial R$ 792.000,00 R$ 5.332.620,28 673,31%

Receita Agropecuária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita Industrial R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita de Serviços R$ 3.000,00 R$ 0,00 0,00%

Transferências Correntes R$ 71.145.461,60 R$ 81.773.348,65 114,93%

Outras Receitas Correntes R$ 216.000,00 R$ 345.741,18 160,06%

II - RECEITAS DE CAPITAL (Exceto Intra) R$ 12.277.000,00 R$ 4.540.404,60 36,98%

Operações de Crédito R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Alienação de Bens R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos R$ 10.000,00 R$ 12.973,28 129,73%

Transferências de Capital R$ 12.267.000,00 R$ 4.527.431,32 36,90%

Outras Receitas de Capital R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

III - RECEITA BRUTA (Exceto Intra) R$ 97.513.461,60 R$ 107.509.405,31 110,25%

IV - DEDUÇÕES DA RECEITA -R$ 9.519.000,00 -R$ 10.280.187,55 107,99%

Deduções para o FUNDEB -R$ 9.320.000,00 -R$ 10.128.227,86 108,67%

Renúncias de Receita R$ 0,00 -R$ 7.582,58 0,00%

Outras Deduções -R$ 199.000,00 -R$ 144.377,11 72,55%

IV - RECEITA LÍQUIDA (exceto 

Intraorçamentária)
R$ 87.994.461,60 R$ 97.229.217,76 110,49%

V - Receita Corrente Intraorçamentária R$ 4.602.000,00 R$ 6.315.603,12 137,23%
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ORIGEM
PREVISÃO 

ATUALIZADA R$

VALOR ARRECADADO 

R$

% DA ARRECADAÇÃO 

S/ PREVISÃO

VI - Receita de Capital Intraorçamentária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

TOTAL GERAL R$ 92.596.461,60 R$ 103.544.820,88 111,82%

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária > Mês de dezembro > Dados Consolidados do Ente.

Quadro: 1.4 - Receita Corrente Líquida (RCL)

Receitas Total R$

Total de Receitas Correntes (I) R$ 102.969.000,71

(-) Deduções da Receita Corrente (Exceto deduções para o 

FUNDEB) (II)
R$ 151.959,69

(=) Subtotal (III) = (I - II) R$ 102.817.041,02

(-) Receita Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência (IV) R$ 2.154.033,09

(-) Receita Compensação Financeira entre regimes 

previdenciários (V)
R$ 65.629,51

(-) Deduções da Receita para formação do FUNDEB (VI) R$ 10.128.227,86

(=) RCL antes da dedução da Receita de Aplicação 

Financeira do RPPS - Res. Consulta TCE/MT nº 19/2017 (VII) 

= (III-IV-V-VI)

R$ 90.469.150,56

(-) Receita de Aplicação Financeira do RPPS - Res. Consulta 

TCE/MT nº 19/2017 (VIII)
R$ 3.750.239,11

(=) Receita Corrente Líquida (IX) = (VII - VIII) R$ 86.718.911,45

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 

individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (X)
R$ 400.044,00

(=) Receita Corrente Líquida Ajustada para o Cálculo dos 

Limites de Endividamento (XI) = (IX-X)
R$ 86.318.867,45

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 

de bancada (art. 166, § 16, da CF) (XII)
R$ 1.200.000,00

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos 

agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, 

art. 198, §11) (XIII)

R$ 1.224.036,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (XIX) R$ 0,00

(=) Receita Corrente Líquida Ajustada para o Cálculo dos 

Limites da Despesa com Pessoal (XV) = (XI-XII-XIII-XIV)
R$ 83.894.831,45

APLIC > Informes Mensais > CF/LRF Limites/Documentações > Receita Corrente Líquida Anual (preliminar)

Quadro: 1.5 - Deduções da Receita Corrente (Exceto deduções para FUNDEB)

DESCRIÇÃO Total R$

Receitas de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 149.692,18

Receita de Contribuição R$ 0,00

Receita Patrimonial R$ 0,00
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DESCRIÇÃO Total R$

Receita Agropecuária R$ 0,00

Receita Industrial R$ 0,00

Receita de Serviços R$ 0,00

Transferências Correntes R$ 0,00

Outras receitas correntes R$ 2.267,51

TOTAL R$ 151.959,69

APLIC > Informes Mensais > CF/LRF Limites/Documentações > Receita Corrente Líquida Anual (preliminar)

Quadro: 1.6 - [AUXILIAR] - FUNDEB

DESCRIÇÃO VALOR R$ VALOR POSITIVO

DEDUÇÕES - FUNDEB - PREVISÃO -R$ 9.320.000,00 R$ 9.320.000,00

DEDUÇÕES - FUNDEB - ARRECADADO -R$ 10.128.227,86 R$ 10.128.227,86

Quadro: Resultado da arrecadação orçamentária. Origem de recursos da receita> Deduções para o FUNDEB.
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Quadro: 1.7 - Gastos com Pessoal - Detalhado

DESPESA COM PESSOAL

LEGISLATIVO

(últimos 12 meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RP NÃO PROCESSADOS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) R$ 1.021.248,06 R$ 0,00

1. Pessoal Ativo R$ 1.021.248,06 R$ 0,00

1.1 Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis: R$ 889.743,76 R$ 0,00

1.2 Obrigações Patronais: R$ 131.504,30 R$ 0,00

1.3 Outros Valores acrescidos pela Equipe R$ 0,00 R$ 0,00

2. Pessoal Inativo e Pensionistas R$ 0,00 R$ 0,00

2.1 Aposentadorias, Reserva e Reformas: R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 Pensões: R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 Outros Valores acrescidos pela Equipe R$ 0,00 R$ 0,00

3 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Terceirização 

(§1º do art. 18 da LRF):
R$ 0,00 R$ 0,00

4 Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente R$ 0,00 R$ 0,00

5 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) R$ 71.912,21 R$ 0,00

5.1 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 

Voluntária:
R$ 12.501,69 R$ 0,00

5.2 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao 

da apuração:
R$ 0,00 R$ 0,00

5.3 Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao 

da apuração:
R$ 0,00 R$ 0,00

5.4 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados: R$ 59.410,52 R$ 0,00

5.5 Outras Deduções Lançadas pela Equipe R$ 0,00 R$ 0,00
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DESPESA COM PESSOAL

LEGISLATIVO

(últimos 12 meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RP NÃO PROCESSADOS

TOTAL R$ 949.335,85 R$ 0,00

DTP R$ 949.335,85

APLIC > Informes Mensais > LRF > Despesa com Pessoal (Preliminar)
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Quadro: 1.8 - Gastos com Pessoal - Poder Legislativo (Arts. 18 a 22 LRF)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS (b)

1 - DESPESA BRUTA COM PESSOAL = 

(1.1 + 1.2 + 1.3)
R$ 1.021.248,06 R$ 0,00

1.1 - Pessoal Ativo R$ 1.021.248,06 R$ 0,00

1.2 - Pessoal Inativo e Pensionista R$ 0,00 R$ 0,00

1.3 - Outras Despesas de Pessoal 

decorrentes de Contratos de 

Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

R$ 0,00 R$ 0,00

1.4 Despesa com Pessoal não Executada 

Orçamentariamente
R$ 0,00 R$ 0,00

2 - DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 

1º do art. 19 da LRF) = (2.1 + 2.2 + 2.3 + 

2.4 + 2.5)

R$ 71.912,21 R$ 0,00

2.1 - Indenizações por Demissão e 

Incentivos à Demissão Voluntária
R$ 12.501,69 R$ 0,00

2.2 - Decorrentes de Decisão Judicial 

de período anterior ao da apuração
R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 - Despesas de Exercícios 

Anteriores de período anterior ao da 

apuração

R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 - Inativos e Pensionistas com 

Recursos Vinculados
R$ 59.410,52 R$ 0,00

2.5 - Outras Deduções lançadas pela 

Equipe Técnica
R$ 0,00 R$ 0,00

3 - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

= (1-2)
R$ 949.335,85 R$ 0,00

4 - DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

DTP (3a + 3b)
R$ 949.335,85

Relatório Contas de Gestão> Quadro 1.6 - Gasto com Pessoal Detalhado

Quadro: 1.9 - Apuração do Cumprimento do Limite Legal Individual - MCASP -

STN

DESCRIÇÃO LEGISLATIVO

DESPESA TOTAL PESSOAL - LEGISLATIVO R$ 949.335,85

RCL Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 

Pessoal (II)
R$ 83.894.831,45

% sobre a RCL Ajustada (III) = I / II x 100 1,13%
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DESCRIÇÃO LEGISLATIVO

LIMITE MÁXIMO (inciso III do art.20 da LRF) 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) 5,70%

Relatório Contas de Gestão> Quadro 1.6 - Gasto com Pessoal Detalhado. Relatório Contas de Gestão> Quadro 1.4 - Receita Corrente Líquida 

(RCL) - Campo “Receita Corrente Líquida Ajustada para o Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal”

Quadro: 1.10 - Despesa com Folha de Pagamento do Poder Legislativo (Art. 29-A,

§1º, da CF/88)

DESCRIÇÃO Valor Liquidado - R$ (A)
Valor Inscrito em Restos a Pagar não 

Processados (B)

1. Pessoal Ativo. Vencimentos, Vantagens 

e Outras Despesas Variáveis
R$ 889.743,76 R$ 0,00

2. Obrigações Patronais R$ 131.504,30 R$ 0,00

3. Aposentadorias, Reserva e Reformas R$ 0,00 R$ 0,00

4. Pensões R$ 0,00 R$ 0,00

5. Outras despesas lançadas pela Equipe R$ 0,00 R$ 0,00

Soma R$ 1.021.248,06 R$ 0,00

Total Despesa com Folha de Pagamento R$ 1.021.248,06

APLIC > Informes Mensais > Despesas>Despesas Orçamentária

Quadro: 1.11 - Auxiliar – Gastos com Inativos

DESCRIÇÃO VALOR LIQUIDADO VALOR INSCRITOS EM RPNP

Aposentadorias, Reserva e Reformas R$ 0,00 R$ 0,00

Pensões R$ 0,00 R$ 0,00

Soma R$ 0,00 R$ 0,00

Total Gastos Inativos R$ 0,00

APLIC > Informes Mensais > LRF > Despesa com Pessoal (Preliminar)

Quadro: 1.12 - Auxiliar – Valor Gasto pela Câmara Municipal - Art. 29-A, CF/88

DESCRIÇÃO VALOR R$

Despesas Câmara R$ 1.563.207,56

Gastos com Inativos R$ 0,00

Gasto Poder Legislativo - Art. 29-A CF R$ 1.563.207,56

APLIC>Informes Mensais>Despesas>Despesa Orçamentária
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Anexo: 2 - CONTRATOS

Quadro: 2.1 - Contratos por tipo

TIPO DE CONTRATO QUANTIDADE VALOR PRINCIPAL VALOR ATUALIZADO

Prestação de Serviço 2 R$ 74.290,00 R$ 145.555,60

2 R$ 74.290,00 R$ 145.555,60

APLIC - Informes Mensais / Contratos

Quadro: 2.2 - Fiscal do Contrato

NOME DO FISCAL CPF QTDE DE CONTRATOS VALOR ATUALIZADO

PAULO CESAR BARBOSA 

DOS SANTOS
300.849.629-68 2 R$ 145.555,60

2 R$ 145.555,60

APLIC > Informes Mensais > Contratos> Contratos

Quadro: 2.3 - Relatórios de acompanhamento de fiscalização

Nº CONTRATO VALOR ATUALIZADO QTDE DE RELATÓRIOS NOME DO FISCAL

00000000002/2024 R$ 75.380,00 4
PAULO CESAR BARBOSA 

DOS SANTOS

00000000001/2024 R$ 73.200,00 4
PAULO CESAR BARBOSA 

DOS SANTOS

R$ 148.580,00 8

APLIC - Informes mensais / Contratos

Quadro: 2.4 - Resumo - Relatórios de acompanhamento de fiscalização

QTDE CONTRATOS VALOR ATUALIZADO
QTDE DE RELATÓRIOS DE 

FISCALIZAÇÃO

2 R$ 145.555,60 8

APLIC - Informes Mensais / Contratos
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Ordem de Serviço Eletrônica N° 2477/2025


DADOS DA ORDEM DE SERVIÇO


ATIVIDADE: REL. PRELIMINAR CONTAS ANUAIS GESTÃO


FISCALIZADO: CAMARA MUNICIPAL DE MARCELANDIA


SETOR: 2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO


LOCAL DA ATIVIDADE: Ambos (TCE/Fiscalizado)


PERÍODO DE EXECUÇÃO: 16/05/2025 a 07/07/2025


DATA DO CADASTRO DA OS: 16/05/2025


DADOS DO PROCESSO


PROCESSO: 1960776/2025


ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL


PALAVRA CHAVE: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL


2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, em 1 de julho de 2025


_______________________________________


BENEDITO FRANCISCO LEITE FILHO (Responsável)
AUDITOR PUBLICO EXTERNO


_______________________________________


ROSANA DE OLIVEIRA PEREIRA
TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO


_______________________________________


PATRICIA BORGES DE ABREU
SUPERVISOR


_______________________________________


FELIPE FAVORETO GROBERIO
SECRETARIO


Data do Recebimento: Cuiabá, ____ de _________________ de 2025
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LEI N.º 770/2011 
DATA: 29 DE JUNHO DE 2011 
 
 


 
SÚMULA:”DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DO PLANO 


DE CARGOS, CARREIRAS, VAGAS E 
VENCIMENTOS, DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – 
MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 


 


 


 


    O Senhor ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, prefeito municipal 
de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 


CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 


 
    Art. 1º.  Fica reformulado o Plano de Cargos, Carreiras, Vagas e 
Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Marcelândia, integrado por 
cargos de provimento efetivo e em comissão.  


 
    Art. 2º.  O presente Plano aplica-se aos servidores da Câmara 
Municipal, regidos de forma complementar pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Marcelândia. 


 
    Art. 3º.  Para efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 


 
I- Carreira: o conjunto de níveis de um cargo organizados em seqüência e dispostos hierarquicamente, de 


acordo com a complexidade e responsabilidade que apresentem, observados os requisitos mínimos de 
escolaridade, qualificação e experiência profissional no serviço público; 


II- Progressão: a passagem de um nível para outro dentro do mesmo cargo, decorrente de cumprimento de 
interstício de tempo de serviço e de avaliação de desempenho funcional nos termos desta Lei; 


III- Servidor: a pessoa legalmente investida em cargo público sob o regime estatutário; 
IV- Cargo: o conjunto de atribuições e responsabilidades cabíveis ao servidor, criado por lei, com 


denominação própria e número certo, pago pelos cofres públicos; 
V- Vencimento: a retribuição pecuniária devida ao servidor pela efetiva execução das atribuições do cargo 


no qual está enquadrado; 
VI- Quadro de pessoal: o conjunto de cargos e funções pertencentes à estrutura funcional da Câmara 


Municipal; 
VII- Remuneração: a retribuição a que faz jus o servidor público compreendida pelo vencimento acrescido 


de complemento constitucional e outras vantagens permanentes ou temporárias. 
VIII- Grupo Ocupacional – agrupamento de cargos da mesma natureza, requisitos e responsabilidades 


semelhantes, que justifiquem tratamento de vencimentos similar, segundo a natureza do trabalho ou 
grau de conhecimento exigido para o seu desempenho; 


IX- Nível de Vencimento – designação da posição hierárquica do cargo na tabela de vencimentos; 







 


 


X- Classe Salarial – representada por letras, com progressão horizontal de valores, segundo o nível de 
vencimento; 


XI- Enquadramento Inicial - define o nível de vencimento e a classe salarial inicial do cargo; 
XII- Enquadramento Final - estabelece o nível de vencimento e a classe salarial final do cargo. 


 
 


CAPÍTULO II 
DOS GRUPOS OCUPACIONAIS, CARGOS, NÚMERO DE VAGAS, 


VENCIMENTOS E REQUISITOS: 
 
    Art. 4º.  O Quadro de Pessoal é estruturado em grupos ocupacionais 
classificados conforme sua natureza, a saber: 
 
I- Grupo Ocupacional - Serviços Gerais e Administrativos 
II- Grupo Ocupacional - Técnico/Operacional 
III- Grupo Ocupacional – Profissional 
 
    § 1º.  O Grupo Ocupacional - Serviços Gerais e Administrativos, é 
composto por cargos cujas atribuições requerem maior grau de destreza manual e relacionam-
se à atividades operacionais e administrativas, de orientação aos usuários, manutenção, 
conservação, limpeza e  reparos, segundo o nível de conhecimento e requisitos e atribuições 
definidas no Anexo II. 
 
    § 2º. O Grupo Ocupacional – Técnico/Operacional, é composto por 
cargos cujo requisito de instrução é o nível de segundo grau e relaciona-se às atividades 
técnicas, burocráticas e auxiliares, que exigem iniciativa e decisão observadas a formação, 
requisitos e atribuições definidas no Anexo II. 
 
    § 3º.  O Grupo Ocupacional – Profissional, é composto por cargos cujo 
requisito de instrução é o nível de terceiro grau e relaciona-se com os aspectos teóricos e 
práticos atinentes à respectiva área de conhecimento, exigido registro no órgão fiscalizador da 
categoria, observados os requisitos e atribuições definidas no Anexo II. 
 
    Art. 5º.  A denominação dos cargos, enquadramento inicial e final, 
número de vagas e jornada de trabalho semanal estão definidos nos Anexos III e IV.  
 
    Art. 6º.  Os níveis de vencimentos, classes salariais e valores estão 
definidos no Anexo V. 
 
    Art. 7º.  As funções e atribuições de cada cargo estão definidas no 
Anexo II. 
 
    Art. 8º.  A criação de novos cargos será precedida de descrição formal, 
requisitos que o ocupante deve possuir forma de provimento, grupo ocupacional, fixação do 
vencimento, número de vagas e de lei específica.  
 







 


 


    Art. 9º.  Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor 
estável será reenquadrado em cargo e vencimento similares no mesmo grupo ocupacional que 
pertence. 
 
    Parágrafo Único – Nos casos em que não haja possibilidade de 
reenquadramento, o cargo ocupado pelo servidor será declarado em extinção. 
 
 


CAPÍTULO III 


DO INGRESSO  
 
    Art. 10.  O ingresso de pessoas no quadro permanente ocorrerá 
mediante aprovação em concurso público de provas e ou de provas e títulos, nos termos 
definidos no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia, requisitos 
estabelecidos nesta lei e demais normas que disciplinam a matéria. 
 
 


CAPÍTULO IV 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 


 
    Art. 11. O servidor nomeado para ocupar cargo público fica sujeito a 
estágio probatório, nos termos definidos no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia, observadas as normas estabelecidas no Anexo VII. 
 
 


CAPÍTULO V 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL  


 
    Art. 12. - A carreira do servidor municipal decorre do exercício de suas 
funções, o qual será submetido a avaliação de desempenho para fins da concessão de 
progressão funcional e salarial, nos termos definidos no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Marcelândia, observadas as normas estabelecidas no Anexo VII, da presente 
Lei. 
 
    § 1º: Progressão é a elevação do servidor à posição imediatamente 
superior àquela a que pertence, dentro da mesma classe. 
 
    § 2º: A progressão se dará por meio de evolução dos níveis de carreira, 
condicionada a apuração do seu desempenho funcional por meio de avaliação e do efetivo 
exercício do cargo, a cada interstício de três anos.   
 
    § 3º. O tempo de serviço do servidor de carreira em exercício de cargo 
em comissão no Poder Legislativo Municipal será contado para os efeitos do disposto no 
caput, excluindo-se o tempo de serviço em disponibilidade para órgão de outra esfera de 
governo e de outro poder. 







 


 


 
    4§º. O percentual de progressão relativas à ascensão funcional, a serem 
aplicadas sobre o vencimento dos servidores efetivos, na Linha Horizontal (progressão por 
tempo de serviço e merecimento) é de 4° (quatro por cento).  
 
    Art. 13. Não terá direito à evolução nos níveis da carreira o servidor 
que, em cada interstício de três anos: 
 
I- Afastar-se do serviço por motivo de licença para tratar de assuntos particulares; 
II- Cometer falta passível de advertência e suspensão disciplinar; 
III- Faltar ao serviço injustificadamente por mais de quinze dias, consecutivos ou não. 
 


 
CAPÍTULO VI 


DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
 
    Art. 14. Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional é o conjunto 
de procedimentos administrativos direcionados para o acompanhamento, desenvolvimento e 
avaliação do desempenho funcional do servidor. 
 
    Art. 15. O servidor estável será submetido à avaliações de desempenho 
para fins de acompanhamento do desenvolvimento funcional e profissional e com vistas a 
progressão funcional e salarial, obedecidas as normas estabelecidas no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Marcelândia e critérios definidos no Anexo VII, da 
presente Lei.  
 
    Art. 16. A avaliação de desempenho deve considerar os seguintes 
critérios: 
 
I- Aptidão para o desempenho do cargo; 
II- Capacidade de iniciativa, responsabilidade e dedicação ao serviço; 
III- Eficiência e eficácia na busca de resultados; 
IV- Qualidade e produtividade no trabalho; 
V- Assiduidade e pontualidade. 
 
    § 1º. Para conceituação do servidor, será constituída Comissão de 
Avaliação de Desenvolvimento Funcional, composta por 03 (três) membros, designados pelo 
Presidente da Câmara, que apresentará laudo final sobre cada um dos servidores avaliados. 
 


    § 2º. Após a Comissão ter exarado parecer final sobre a concessão ou não da progressão, a Secretaria 
Administrativa, encaminhará os referidos pareceres ao setor de recursos humanos, devidamente ratificados pelo Chefe do Legislativo, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a fim de que se promova o enquadramento dos servidores nas respectivas classes. 


 


CAPÍTULO VII 
DOS CARGOS EM COMISSÃO 


 







 


 


    Art. 17. Os cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração do 


Presidente da Mesa Diretora, destinam-se a atender, cargos de Chefia, Assessoria e Diretoria, observadas as 


normas estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia, na Constituição 


Federal e na presente Lei. 


 


    Parágrafo Único - Os cargos estão definidos no Anexo IV e a tabela de 
valores no Anexo VI. 
 
 


CAPÍTULO VII 


DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 
    Art. 18. A função gratificada é uma vantagem acessória atribuída ao cargo de efetivo, 


observadas as normas estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia, na 


Constituição Federal e na presente Lei. 


 


    Parágrafo único - A função gratificada de que trata o “caput”, deverá 
ser fixada através de ato próprio, podendo variar de 1% (um por cento) a 100% (cem por 
cento), sobre o vencimento básico do servidor, a critério do Presidente da Mesa da Câmara, 
levando-se em conta a necessidade e o grau de importância do cargo. 
 


 
CAPÍTULO VIII 


DO LOTACIONOGRAMA 
 


    Art. 19. Fica reformulado o lotacionograma da Câmara Municipal de 
Marcelândia, passando a viger aquele constante da tabela do Anexo I da presente Lei. 


  
 


CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 


 
    Art. 20. As disposições desta lei aplicam-se exclusivamente aos 
servidores do Poder Legislativo, regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Marcelândia, com exceção dos cargos de provimento em comissão, não passíveis de 
carreira. 
 
    Art. 21. Os valores constantes dos Anexos V e VI, da presente Lei, 
poderão ser atualizados anualmente por iniciativa do Poder Legislativo, sempre na mesma 







 


 


data dos servidores do Poder Executivo, observadas as demais normas constitucionais e legais 
vigentes. 
 
    Art. 22. Aplica-se aos servidores da Câmara Municipal de Marcelândia, 
toda a legislação inerente à pessoal do Município de Marcelândia, sobretudo no que diz 
respeito a categoria funcional, desenvolvimento e progressão de carreira, hierarquia e 
ascensão funcional, disciplina aposentadoria, forma de cálculo de proventos, disposições 
estabelecidas no Regime Jurídico Único e tudo mais que lhes couber, obedecidos os limites e 
normas legais e constitucionais vigentes. 
 
    Art. 23.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as Leis: 684/2008, Lei 695/2009, Lei 738/2010 e demais disposições em contrário. 


 
 
 


Gabinete do Prefeito, 29 de Junho de 2011. 
 
 
 


 
ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE 


Prefeito Municipal 
 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







 


 


ANEXO - I 
 


LOTACIONOGRAMA GERAL 
 
 


 
CARGO EFETIVO 


 
COMISSÃO 


 
TOTAL 


Zelador 02 - 02 
Agente Administrativo 02 - 02 
Atendente 01 - 01 
Vigia 03           - 03 
Assessor Parlamentar da Presidência - 01 01 
Assessor Parlamentar - 02 02 
Assessor Contábil  01 01 
Assessor Financeiro - 01 01 
Assessor Jurídico Parlamentar - 01 01 


Contador 01  01 


Secretário Geral - 01 01 


TOTAL 09 06 15 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







 


 


 
ANEXO - II 


 
DESCRIÇÕES DE CARGOS  


 
1 – GRUPO OCUPACIONAL - SERVIÇOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS  - GOS 
 


CARGO: ZELADOR 
Provimento: EFETIVO 
Referência Salarial: CE - 01 


ATRIBUIÇÕES: 


 
• Executar serviços de zeladoria, conservação e manutenção da Câmara Municipal, 


garantindo o bom funcionamento, assegurando-lhes as condições de higiene e segurança; 
preparar e servir café, chá, água e outros; zelar pela ordem e limpeza da copa. 


• Executar serviços de zeladoria no prédio da Câmara Municipal, promovendo a limpeza e 
conservação, vigiando o cumprimento do regulamento interno para assegurar o asseio, 
ordem e segurança do prédio e o bem estar de seus ocupantes. 


• Inspecionar as dependências da Câmara, efetuando os trabalhos de limpeza, remoção ou 
incineração de resíduos para assegurar o bem estar dos ocupantes. 


• Preparar e servir café, chá, sucos, água e lanches rápidos, para atender os funcionários e 
visitantes da Câmara Municipal. 


• Lavar e guardar os utensílios, para assegurar sua posterior utilização.  
• Efetuar limpeza e higienização da copa, lavando pisos, peças, azulejos e outros, para 


manter um bom aspecto de higiene e limpeza. 
• Receber, armazenar e controlar o estoque dos produtos alimentícios e material de limpeza, 


requisitando a sua reposição sempre que necessário, a fim de atender ao expediente da 
Câmara.  


• Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
• Horário: 40 horas semanais; 
 
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:  
• Escolaridade: Alfabetização; 
• Habilitação funcional: concurso público com estágio probatório prova de estar 


regularmente habilitado para o exercício da profissão. 
  
FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso público com estágio probatório. 
 
 







 


 


CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
Provimento: EFETIVO 
Referência Salarial: CE - 03 


 
ATRIBUIÇÕES: 
 
• Executar trabalhos de coleta e de entrega, internos e externos, de correspondências, 


documentos, encomendas e outros afins, para atender as solicitações e necessidades da 
Administração da Câmara Municipal. 


• Executar serviços internos, entregando documentos, mensagens e pequenos volumes, em 
unidades da própria organização. 


• Quando necessário, executar serviços externos, efetuando pequenas compras e 
pagamentos de contas da Administração da Câmara Municipal. 


• Executar serviços simples de escritório, arquivando, tirando cópias de documentos, 
atendendo telefone, anotando recados e outros, para auxiliar o andamento dos serviços 
administrativos. 


• Orientar e encaminhar visitantes às diversas unidades da organização, prestando 
informações necessárias, atendendo às solicitações dos mesmos. 


• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
• Horário: 40 horas semanais; 
 


REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:  
• Escolaridade: Ensino médio completo; 
• Habilitação funcional: concurso público com estágio probatório e prova de estar 


regularmente habilitado para o exercício da profissão. 
  
FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso público com estágio probatório 







 


 


CARGO: ATENDENTE 
Provimento: EFETIVO 
Referência Salarial: CE- 02 


ATRIBUIÇÕES: 
 


• Operar mesa e aparelhos telefônicos (pabx) e outros sistemas semelhantes. 
• Estabelecer comunicações internas, locais ou interurbanas. 
• Vigiar e manipular permanentemente painéis telefônicos. 
• Prestar informação relacionadas com a repartição. 
• Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado. 
• Prestar informações e localizar pessoas, consultando listas telefônicas e de funcionários e 


rol de números úteis para o órgão. 
• Realizar controle das ligações telefônicas recebidas e transmitidas, anotando dados em 


formulários apropriados. 
• Recepcionar e encaminhar todas as pessoas que visitem o recinto da Câmara Municipal. 
• Executar outras tarefas correlatas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
• Horário: 40 horas semanais; 
 
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:  
• Escolaridade: Ensino médio completo; 
• Habilitação funcional: concurso público com estágio probatório prova de estar 


regularmente habilitado para o exercício da profissão.  
 
FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso público com estágio probatório. 


 


 


 
 


 
 







 


 


CARGO: VIGIA 
Provimento: EFETIVO 
Referência Salarial: CE- 01 


ATRIBUIÇÕES 


 
• Exercer a vigilância junto ao prédio da Câmara Municipal e locais previamente 


determinados. 
• Realizar rondas de inspeção em intervalos determinados, adotando providências tendentes 


a evitar roubos, furtos, incêndios e danificações nos bens sob a sua guarda.  
• Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso ao imóvel sob 


sua vigilância, verificando, quando necessário, as autorizações de ingresso.. 
• Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso ao imóvel sob sua guarda, estão 


devidamente fechadas.. 
• Averiguar quaisquer condições anormais que tenha observado durante sua ronda de 


trabalho.. 
• Responder as chamadas telefônicas e anotar os recados que por ventura aconteçam 


durante o seu turno. 
• Levar ao imediato conhecimento de sua chefia hierárquica qualquer irregularidade 


verificada. 
• Acompanhar servidor da Câmara Municipal, quando necessário, no exercício de suas 


funções. 
• Executar outras tarefas correlatas. 


 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
• Horário: 40 horas semanais; 
 
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:  
• Escolaridade: Alfabetização; 
• Habilitação funcional: concurso público com estágio probatório prova de estar 


regularmente habilitado para o exercício da profissão. 
  
FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso público com estágio probatório. 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







 


 


CARGO: CONTADOR  


Provimento: EFETIVO 
Referência Salarial: CE- 04 


 


ATRIBUIÇÕES: 


 
• Organizar e dirigir os serviços de contabilidade da instituição, planejando, 


supervisionando, orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as 
exigências legais e administrativas. 


• Proceder à análise de contas. 
• Assessorar sobre problemas contábeis especializados da instituição, dando pareceres sobre 


a ciência às práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e  
instrumentos de ação dos setores. 


• Realizar trabalhos de auditoria contábil. 
• Elaborar balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e organizado demonstrativos 


e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias.  
• Participar de projetos multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da gestão 


econômico-financeiro da Instituição. 
• Sugerir mudanças com base em seus conhecimentos profissionais. 
• Ordenar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias, 


preparando a documentação comprobatória, obtendo aprovações e enviá-las aos órgãos 
competentes para apreciação. 


• Emitir Parecer Técnico Contábil sobre matérias encaminhadas pelo Executivo ao 
Legislativo e que estejam relacionadas com as Leis Orçamentárias (PPA, LDO e LOA). 


• Assinar em conjunto com o Presidente, balancetes mensais e balanço geral anual do Poder 
Legislativo, devendo para tanto, estar cadastrado devidamente junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso. 


 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
 


a) Horário: 25 horas semanais; 
b) Deverá o servidor participar integralmente das sessões da Câmara, independente de 


dia, horário e local; e. 
 
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 
 


a) Escolaridade: curso superior completo; e. 
b) Habilitação funcional: diploma de curso superior de Ciências Contábeis; inscrição no 


órgão de classe; prova de estar regularmente habilitado para o exercício da profissão. 


FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso Público com estágio Probatório. 


 
 







 


 


 


 


 
2 – GRUPO OCUPACIONAL - TÉCNICO/OPERACIONAL - GOT 
 
 


CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR  
Provimento: EM COMISSÃO 
Referência Salarial: CC – 01 


 


ATRIBUIÇÕES: 
 


• Assessorar a administração da Câmara Municipal, as Comissões e Vereadores no 
planejamento, coordenação, orientação e direção das atividades relacionadas ao processo 
legislativo e do protocolo da Câmara. 


• Assessorar as Comissões na elaboração de Pareceres. 
• Auxiliar nos serviços de plenário, anotando as deliberações e fornecendo material de 


apoio como Leis, Doutrina, Jurisprudência e outros que se fizerem necessários para 
atender as solicitações dos Vereadores ou da Mesa da Câmara. 


• Auxiliar na elaboração dos Projetos de Lei, de Decreto Legislativo, de Resoluções, 
Moções, Requerimentos e Indicações propostas pelos Vereadores 


• Executar serviços de redação e técnica legislativa. 
• Fazer pesquisas de Leis juntamente com o Assessor Jurídico, armazenando em pastas, 


para fornecer subsídios na elaboração de Pareceres e Atas de Reuniões. 
• Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato.    
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
• Horário: 40 horas semanais; 
 
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:  
• Escolaridade: Ensino médio completo; 
• Habilitação funcional: livre nomeação  
 
FORMA DE RECRUTAMENTO: Livre escolha da Presidência da Câmara, dentre pessoas 
que preencham os requisitos para o recrutamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







 


 


 
CARGO: ASSESSOR FINANCEIRO 
Provimento: EM COMISSÃO 
Referência Salarial: CC – 03 
 
 
 
 


ATRIBUIÇÕES: 
 
 
• Responsável pelas finanças da Câmara Municipal, compete supervisionar, coordenar e 


executar serviços inerentes à tesouraria da Câmara e elaborar e manter atualizado os livros 
e relatórios referente as contas bancárias do Poder Legislativo. 


• Escriturar analiticamente os atos e fatos administrativos, efetuando os correspondentes 
lançamentos financeiros. 


• Promover a prestação, acertos e conciliação de contas em geral, assegurando o controle 
contábil e orçamentário da Câmara Municipal. 


• Examinar empenhos de despesa, verificando a classificação e a existência de recursos nas 
dotações orçamentárias, para o pagamento dos compromissos assumidos. 


• Elaborar demonstrativos financeiros mensais, trimestrais, semestrais e anuais, em 
consonância com a lei, para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e 
financeira do Poder Legislativo Municipal. 


• Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato.  
 


 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
• Horário: 40 horas semanais; 
 
 
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:  
• Escolaridade: Ensino médio completo; 
• Habilitação funcional: livre nomeação  
 
 
FORMA DE RECRUTAMENTO: 
 


 Livre escolha da Presidência da Câmara, dentre pessoas que preencham os requisitos para o 
recrutamento. 
 
 
 
 


 
 







 


 


 
 


CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA 
Provimento: EM COMISSÃO 
Referência Salarial: CC – 03 


 
ATRIBUIÇÕES:  
 
• Coordenar as atividades diárias do gabinete do Presidente. 
• Organizar a agenda do Presidente, marcando audiências, entrevistas, visitas e outros 


compromissos; controlar o cumprimento da agenda do Presidente. 
• Recepcionar convidados e autoridades em coordenação com a Assessoria de 


Comunicação. 
• Coordenar o empréstimo do Salão Nobre para reuniões, com autorização do Presidente. 
• Elaborar a relação mensal de efetividade dos servidores lotados no gabinete da 


Presidência.  
• Receber e encaminhar partes, organizar e arquivar a correspondência do Presidente. 
• Executar outras tarefas que lhe forem cometidas pelo Presidente. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
• Horário: 40 horas semanais; 
• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite e aos sábados, 


domingos e feriados. 
 


REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:  


• Escolaridade: Ensino médio completo. 
 


FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha da Presidência da Câmara Municipal, 
dentre pessoas que preencham os requisitos para o recrutamento. 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







 


 


 
 


CARGO: SECRETARIO GERAL 
Provimento: EM COMISSÃO 


Referência Salarial: CC – 04 


ATRIBUIÇÕES 


• Executar as atividades auxiliares de administração do Legislativo Municipal sob as 
responsabilidades do Secretário Geral, em especial os serviços de administração e de 
Finanças 


• Supervisionar e dirigir os serviços administrativos da Câmara Municipal e zelar pelo seu 
funcionamento, visando sua eficiência. 


• Cumprir e zelar as determinações da Presidência, bem como prestar as informações por 
ele solicitadas. 


• Cumprir e fazer cumprir os Atos, Regulamentos, Regimento Interno e Resoluções da 
Câmara, em especial aqueles referentes e atinentes à esfera administrativa. 


• Assinar os processos de pagamentos das despesas da Câmara e encaminhar à Presidência 
para a competente autorização e liquidação. 


• Assinar, com o competente visto da Presidência, todos os atos necessários à execução dos 
trabalhos da Câmara Municipal. 


• Expedir ordens de serviços, na competência de suas atribuições. 
• Propor medidas à Mesa Executiva que visem facilitar os serviços gerais da Câmara 


Municipal. 
• Corresponder-se com as diversas repartições públicas sobre assuntos atinentes às suas 


atribuições. 
• Abrir toda a correspondência dirigida à Câmara, assim como supervisionar a 


correspondência expedida. 
• Informar sobre os papéis que devem chegar à Presidência. 
• Fazer obedecer ao horário de trabalho da Câmara, prorrogando, antecipando ou 


encerrando o expediente interno, de acordo com a necessidade dos serviços. 
• Assistir todas as Sessões Públicas, prestando a devida assistência à Mesa. 
• Rever, periodicamente, os processos e documentos arquivados, e em comum acordo com 


a Assessoria Legislativa dar a destinação apropriada. 
• Apresentar anualmente ao Presidente, circunstanciado relatório das atividades da Câmara 


Municipal. 
• Executar outras atividades correlatas que forem determinadas pelo Presidente. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
• Horário: 40 horas semanais; 
• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite e aos sábados, 


domingos e feriados. 
 
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:  
• Escolaridade: Ensino médio completo. 







 


 


 
FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha da Presidência da Câmara Municipal, 
dentre pessoas que preencham os requisitos para o recrutamento. 


CARGO:  ASSESSOR CONTABIL  
Provimento: COMISSIONADO 
Referência Salarial: CC- 05 


 


ATRIBUIÇÕES: 


 
• Organizar e dirigir os serviços de contabilidade da instituição, planejando, 


supervisionando, orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as 
exigências legais e administrativas. 


• Proceder à análise de contas. 
• Assessorar sobre problemas contábeis especializados da instituição, dando pareceres sobre 


a ciência às práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e  
instrumentos de ação dos setores. 


• Realizar trabalhos de auditoria contábil. 
• Elaborar balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e organizado demonstrativos 


e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias.  
• Participar de projetos multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da gestão 


econômico-financeiro da Instituição. 
• Sugerir mudanças com base em seus conhecimentos profissionais. 
• Ordenar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias, 


preparando a documentação comprobatória, obtendo aprovações e enviá-las aos órgãos 
competentes para apreciação. 


• Emitir Parecer Técnico Contábil sobre matérias encaminhadas pelo Executivo ao 
Legislativo e que estejam relacionadas com as Leis Orçamentárias (PPA, LDO e LOA). 


• Assinar em conjunto com o Presidente, balancetes mensais e balanço geral anual do Poder 
Legislativo, devendo para tanto, estar cadastrado devidamente junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso. 


 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
 


c) Horário: 25 horas semanais; 
d) Deverá o servidor participar integralmente das sessões da Câmara, independente de 


dia, horário e local; e. 
 
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 
 


c) Escolaridade: curso superior completo; e. 
d) Habilitação funcional: diploma de curso superior de Ciências Contábeis; inscrição no 


órgão de classe; prova de estar regularmente habilitado para o exercício da profissão. 
 


 







 


 


FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha da Presidência da Câmara Municipal, 
dentre pessoas que preencham os requisitos para o recrutamento. 
 
 


3 – GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAL – GOP 
 


CARGO: ASSESSOR JURÍDICO  
Provimento: EM COMISSÃO 
Referência Salarial: CC - 06 


 
ATRIBUIÇÕES 
 
• Representar a Câmara Municipal nas causas e recursos processados em qualquer instância, 


bem como prestar Assessoria Jurídica aos diversos setores do Legislativo. 
• Responsável por todas as atividades jurídicas da Câmara Municipal. 
• Compete auxiliar o Presidente e demais Vereadores nos assuntos de natureza jurídica, 


submetidos a sua apreciação. 
• Opinar sobre projetos de lei e demais proposições a serem apreciadas pelo Legislativo 


Municipal. 
• Elaborar minutas de contratos, atender consultas de ordem jurídica relativas ao Poder 


Legislativo encaminhadas pelo Presidente ou demais Vereadores, emitindo parecer a 
respeito. 


• Representar o Legislativo em Juízo, quando este for autor, réu ou parte interessada. 
• Desempenhar outras tarefas que lhe forem cometidas pelo Chefe do Legislativo. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
 


a) Horário: 25 horas semanais; 
b) Deverá o servidor participar integralmente das Sessões da Câmara, independente de 


dia, horário e local; 
 
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 
 


a) Escolaridade: curso superior completo; e. 
b) Habilitação funcional: diploma de curso superior de Ciências Jurídicas e Sociais; 


inscrição no órgão de classe; prova de estar regularmente habilitado para o exercício 
da profissão. 


FORMA DE RECRUTAMENTO: Livre escolha da Presidência da Câmara, dentre pessoas 
que preencham os requisitos para o recrutamento. 


 


 


 


 


 
 







 


 


 
 


ANEXO - III 
 
 


QUADRO DOS CARGOS EFETIVOS 
 
 


VAGA
S 


FUNÇÕES HORAS REQUISITOS REFERÊNCIA 


02 Zelador 40 Alfabetização CE – 01 
02 Agente Administrativo 40 Ensino Médio CE – 03 
01 Atendente 40 Ensino Médio CE – 02 
03 Vigia 40 Alfabetização CE – 01  


      01                     Contador 25 Ensino Superior         CE - 04 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







 


 


ANEXO – IV 
 


QUADRO DOS CARGOS  DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 


 
(CARGOS COMISSIONADOS) 


 
 


VAGAS FUNÇÕES 
  HS/SEM 


REQUISITOS 
 


REFERÊNCIA 


 
02 


 
Assistente Parlamentar  


 
40 


Livre Nomeação 
Nível Médio 


 
CC – 01 


01  
Assessor Parlamentar da 
Presidência 


 
40 


Livre Nomeação 
Nível Médio 


 
CC – 03 


 
01 


 
Assessor Jurídico  


 
25 


Livre Nomeação 
Nível Superior 


 
CC – 06 


     
 
01 


 
Secretário Geral 


 
40 


Livre Nomeação 
Nível Médio 


 
CC- 04 


01 Assessor Contábil  25 Livre Nomeação 
Nível Superior  


CC - 05 


 
01 


 
Assessor Financeiro 


 
40 


Livre Nomeação 
Nível Médio 


 
CC – 03 


 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







 


 


ANEXO – V 
 


QUADRO DE SALÁRIOS 
 


CARGOS EFETIVOS - CE 
 


CARGOS TÉCNICOS, ADMINISTRATIVOS, AUXILIARES, OPERACIONAIS E 
MANUTENÇÃO 


 


VALORES EXPRESSOS EM  - R$ - 


REFERÊNCIA GRAUS 


CE A B C D E F G H I J 
CE – 01 600,00  624,00  648,96 674,91 701.91 729,99 759,19 789,55 853,98 888,14 
CE – 02 720,00 748,80 778,75 809,90 842,30 875,99 911,03 947,47 985,37 1.024,78 


       CE - 03 2.000,002.080,002.163,202.249,732.339,722.443,302.530,64 2631,862.737,14 2.846,62 
CE –04 3.000,003.120,003.244,803.374,593.374,593.509,573.649,953.795,953.947,79 4.105,70 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







 


 


 


ANEXO – VI 


 


QUADRO DE SALÁRIOS 


  
CARGOS EM COMISSÃO - CC 


 
CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO 


 
 


REFERÊNCIA VALORES EXPRESSOS EM R$ 
 Vencimento Base/Mensal 


CC – 01 720,00 
CC – 02 1.300,00 
CC – 03 1.700,00 
CC – 04 2.000,00 
CC – 05 3,000,00 


                      CC - 06                                    3.800,00 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







 


 


 
ANEXO VII 


 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 


  
NORMAS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EFETIVOS 
 


I- CONCEITUAÇÃO 
 


    A avaliação de desempenho é um instrumento de apreciação do desempenho 
demonstrado pelo servidor no cargo ou função, bem como seu potencial de desenvolvimento. 
   Sua dinâmica compreende, necessariamente, o acompanhamento sistemático e 
criterioso das atividades desenvolvidas pelo servidor, no decorrer de todo o período a que se 
refere a avaliação. 
 


II- CLIENTELA  


 
Servidores efetivos e em estágio probatório regidos por Estatuto e lotados na Câmara 


Municipal de Marcelândia/MT.  
 


III- DOS OBJETIVOS 
 
Verificar o comportamento, o grau de desempenho e potenciais profissionais de 


desenvolvimento, identificar necessidades de acompanhamento, treinamento, readaptação e 
relocação, oferecer oportunidades para a melhoria do relacionamento, integração e 
capacitação profissional e fornecer dados para os processos de promoção funcional e salarial.  
 


IV- DO PROCESSO  
 
1. O processo de avaliação consiste na verificação sistemática do desempenho dos 


servidores efetivos e em estágio probatório, segundo o cargo, natureza das funções, 
atribuições e comportamento no trabalho; 


2. Avaliação de desempenho será conduzida por uma comissão composta por 03 (três) 
membros, especialmente designada para este fim; 


3. O processo de avaliação deve ocorrer a cada 06 meses. 
4. Com o objetivo de melhor instruir os trabalhos, a comissão registrará em ata todas as 


fases e ocorrências no decorrer do processo; 
5. A comissão deliberará sobre o período que servirá de base para a realização do processo 


de avaliação de desempenho; 
6. O processo de avaliação de desempenho será efetuado pela chefia direta imediata em 


conjunto com os membros da comissão de avaliação e tomará por base os fatores e 
critérios definidos na ficha de avaliação; 


7. Nos casos em que o servidor tenha mudado de setor, o chefe imediato anterior também 
participará do processo de avaliação; 


8. O desempenho do servidor será efetuado por meio do preenchimento da Ficha de 
Avaliação de Desempenho constante do Anexo VIII. 







 


 


9. A comissão de avaliação, em entrevista específica para este fim, dará conhecimento dos 
critérios adotados na avaliação e do desempenho obtido pelo servidor; 


10. Caso o avaliado não concorde com o resultado de sua avaliação, terá o prazo de 02 (dois) 
dias úteis para recorrer formalmente à comissão de avaliação, cabendo a esta dar solução 
à questão; 


11. A comissão de avaliação, com base nos pontos obtidos, emitirá parecer e encaminhará os 
resultados e sugestões ao Presidente da Câmara, para que este, ouvida a assessoria 
jurídica, tome as medidas necessárias. 


 
V- DOS AVALIADORES  


 
1. Os avaliadores devem estar devidamente familiarizados com as funções, atribuições e 
responsabilidades de cada cargo, instrumentos de trabalho e com as normas gerais da 
avaliação de desempenho.  
 


2. Constituem princípios do avaliador:  
a) ser um observador sutil, engenhoso, afim de distinguir se as deficiências constatadas 


foram originadas por má vontade, incapacidade técnica, falta de treinamento ou  por 
condições alheias à vontade do avaliado;  


b) ter boa memória e não se deixar impressionar por acontecimentos recentes e levar em 
conta todos os fatos ocorridos no decorrer do período;  


c) ser imparcial, ter em mente que a avaliação de desempenho não é um “ajuste de contas”, 
mas sim um relatório sobre a atividade profissional de alguém;  


d) conhecer as funções e atribuições do cargo e o trabalho desenvolvido pelo servidor 
avaliado. 


 
VI- DOS AVALIADOS 
 


O servidor municipal constitui parte integrante do processo de avaliação, cuja 
participação deve ser pacífica, imparcial e facilitadora dos trabalhos desenvolvidos pela 
comissão de avaliação. 


 
VII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  


 
1. Compete ao setor de recursos humanos: 
 
a) Apoiar a comissão de avaliação e fornecer os elementos necessários ao 


desenvolvimento do processo de avaliação; 
b) Prestar assistência técnica as chefias dos demais setores durante o período de realização 


do processo de avaliação;  
 
2. Os casos omissos serão analisados e apreciados pela comissão permanente de avaliação, a 
qual caberá o parecer final.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 
Estado de Mato Grosso 
Rua dos Três Poderes nº 1090  Fone 66 99611 3809  CEP 78535-000 
 


 


ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS 


a) Contribuição de servidores aos regimes geral e próprio de previdência 
(Exercício 2024) 


 


DESCRIÇÃO VR A 
RECOLHER 


DE EX. 
ANTERIORES 


VR 
RETIDO 


VR. RECOLHIDO VR A 
RECOLHER EXERCICIO (2024) 


ANTERIORES 
DO 
EXERCICIO 


 


Contribuição de Servidores ao 
regime geral (INSS) 


                                                                                 
-    


      
47.026,04                             -   


          
47.026,04  


                                   
-    


Contribuição de Servidores ao 
regime próprio 


                                                                                     
-    


      
34.496,78                             -   


          
34.496,78  


                                   
-    


  


      
81.522,82   


          
81.522,82   


  


b) Contribuição patronal ao regime geral e próprio de previdência (Exercício 
2024) 


 


 


DESCRIÇÃO VR A 
RECOLHER 


DE EX. 
ANTERIORES 


VR RETIDO VR. RECOLHIDO VR A 
RECOLHER EXERCICIO (2024) 


ANTERIORES 
DO 
EXERCICIO 


Contribuição de Servidores ao regime 
geral (INSS) 


                                                                                     
-    


      
46.468,77  


                           
-    


          
46.468,77  


                                   
-    


Contribuição de Servidores ao regime 
próprio 


                                                                                     
-    


      
85.035,53  


                           
-    


          
85.035,53  


                                   
-    


  


   
131.504,30   


       
131.504,30   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
Rua Guaíra, n° 777 - Centro - Fone/Fax: (66) 3536-1828 / 3536-1175 - 78.535-000 - Marcelândia - MT
e-mail: marcelandia@marcelandia.mt.gov.br site: www.marcelandia.mt.gov.br


LEI N°. 729/2010.
Data: 09 DE JUNHO DE 2010.


SÚMULA: ALTERA A LEI 647/2007 QUE INSTITUI O
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO
MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Marcelândia
Em Boas Mãos


O Senhor ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, Prefeito
Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:


Art. 1° - Ficam alterados os Artigos 1°, Parágrafo 1° e 3° do
Artigo 4°, e Artigo 8° da Lei 647/2007 de 28/09/2007, que passam a vigorar com a
seguinte redação:


" Art. 1°. - Esta Lei institui o Sistema de Controle Interno do
Município de Marcelândia, que atuará de forma integrada com o Poder Legislativo,
com abrangência em todos os órgãos e agentes públicos da administração direta,
indireta e entidades ou pessoas beneficiadas com recursos públicos."


" Art. 4° -


§ 1° - O Controle Interno instituído pelo Poder Legislativo e
pelas entidades da administração indireta, com a indicação do respectivo
responsável no órgão e na entidade, para o controle de seus recursos orçamentários
e financeiros, é considerado como Órgão Setorial do Sistema de Controle Interno."


§ 3° • As unidades setoriais do Legislativo e da administração
indireta relacionam-se com a Controladoria Municipal no que diz respeito às
instruções e orientações normativas de caráter técnico-administrativo com o objetivo
de proteger o património público contra erros, fraudes e desperdícios."


Interno são
"Art. 8° - As Unidades Executoras do Sistema de Controle


seguintes:"
I - Câmara Municipal;
II - Secretaria Municipal de Governo;
III - Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
IV - Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos;
V - Secretaria Municipal de Administração Distrital;
VI - Secretaria Municipal de Educação,Cultura,Desporto e Lazer;
VII - Secretaria Municipal de Obras, Transportes eServiços Urbanos;







PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
Rua Guaira, n° 777 - Centro - Fone/Fax: (66) 3536-1828 / 3536-1175 - 78.535-000 - Marcelândia - MT
e-mail: marcelandia@marcelandia.mt.gov.br site: www.marcelandia.mtgov.br


VIII - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
IX - Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania;
X - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo;


XI - Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio;
XII - Previlândia - Fundo Municipal de Previdência Social dos


Servidores de Marcelândia;


Art. 2° - Os demais Artigos da Lei 647/2007 de 28/09/2007,
permanecem com sua redação original.


Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário, em especial os Artigos e
Parágrafos alterados na presente Lei, e a Lei 706/2009 de 04 de dezembro de 2009.


Marcelândia
Em Boas Mãos


GABINETE DO PREFEITO, 09 DE JUNHO DE 2010.


'O NAVAIR DIAMANTE
PREFEITO MUNH
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